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PORTARIA SEI Nº 55, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

O Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas da Universidade
Federal de Jataí, no uso das atribuições legais que lhe confere o disposto no
Art. 84, Inciso X, do Regimento Geral, designado pela Portaria UFJ nº 1105,
de 13 de dezembro de 2022, publicada no DOU em 20/12/2022, RESOLVE:

I - Revogar a PORTARIA SEI Nº 9, de 16 de fevereiro de 2024 (0245559) e
a PORTARIA SEI Nº 20, de 18 de março de 2025 (0404766);

II - Designar os docentes José Higino Damasceno Júnior e Tatiana Batista,
respectivamente, para o encargo de coordenador e vice-coordenadora de
Monitoria do ICET;

III - Esta portaria terá vigência de dois anos a contar da data de sua
publicação.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO BORGES
DE OLIVEIRA, Diretor, em 05/09/2025, às 17:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0478689 e o código CRC
637364AA.

Referência: Processo nº
23854.000992/2025-96 SEI nº 0478689
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